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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHOI t± - 

3a REGIÃo  
JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULM 

JCJ n. ° 523L66 Dist 

141 

AUDI'ÊNCIAS 
OBJETO - Di 	d s1rio. 	 18-10-66, s 13,45h 

RECTE. - JOse'  Correia Borges 

RECDO. - Serviços Frrvirios Srfr 

Cr$ 84.480- 

o 	 AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 	-SIfl 

do ano de 19 	- - - - na secretaria da 	Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	 , autuo a 

re c1an:.&ç&6 

que segue 	 ----------------------- 
ri 

L--- -- 

Chefe da Secretaria 

ii 

MOD 1 
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GoiaAnia, 18 de outubro de 1966 

Exrno. Sr. 
Dr. Juiz Presidene da Junta de Conci1iaço e 
Ju1amento de Golania. 
OIÃNIA - Go 

O portador da presente senhor PLÍNIO SOARES, ch 
fe do nosso escrit6rio de obras desta Capital, esta autoriza 
do a nos representar na audincia relativa a reclamação apr 
sentada pelo nosso empregado JOSÉ CORRA BORGES. 

Reiterando a V. Excia. nossos protestos de e1ev 
da estima e consideraço firmamo-nos, 

o 

Atenciosamente. 

Serfer 19 
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RELAÇ Ã O DOS SALÁRIOS PAGOS AO SR. JOS CORR.A BORGES 
- 	= 	

NOS MSES DE MARÇO/66 a SETEMBRO/66 

MSES 	HORAS TRABALHADAS IMPORT.PAGAS DIFERENÇA 

Maro/66,,. 248 ,O a Cá 319 79112 - 
Abril/66,., 152,0 a 275 41080o 6.688 
Maio/66,,,, 43,2 a 275 6688o 10700 
Junho/66... L. 258 9 	a 275 71.060 11369 
Julho/66. 0 , 291,2 a c 275 8oQo8o 12.812 
Agsto/66,. 284,8 a 275 78320 12.531 
setembro/66 34,4 a $ 275 90460 - 	1.513 

DIFERENÇATOTALAPAGA,,•, 
55.613 

Desconto: 
 1  0A.P01 	•S•• •.....,, . . . . • • • • • • • • • • • • -449 

TOTALLf.UIDO. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • 51.164 

Serfer 19 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TËRMO DE RECLAMAÇÃO 

Aos 	5 	dias do mês de 	zeteinbro de 19 66 

Compareceu perante mim, Secretário da 	Junta de Conciliação e Julgamen- 

to de Gpjja CorreiaBorges 
(Reclamu e(a) 

Se rv ~~  nte 	 soltiro 	 brj1jro 
(Profimo) 	 (Ratado Civil) 	 (acionalidade) 

Rua Posse S/N. Ca-tala6. 
(Residência) 

portador da O. P. - N. ° 27425__ Série 154a e apresentou a seguinte recla-

mação contra Serviços Ferroviários Serfr 8/A 
(Reclamado) 

domiciliado naAv. Ost,Stor dos Ferrovièrios. 
(Rua e Número) 

ADMISSÃO : 19-1-66 

DISPENSA 

SALÁRIO 	:Ç 275 p/hora 

PAGAMENTO :mensal 

Pc de: 

Diferença entre O 319, valor do sal&rio-hora anotado 

elp sua Car -tir. Profissona1 e Q 275 que percebe, no periódo de 

março a outubro do presente ano........ .................. 	
84.480- 

Mod. 2 



Assim sendo, pede que seja notificado o Rcdo. do inteiro 
teor da presente reclarnaço, a-fim de que compareça à audiência de instru-
ço e julgamento,, sob as penalidades da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o PrKesente têrmo, que vai por 
mimassinadoetambémpelo(Ø)Rcte(s) 

1 

CHEFE DA SECRWrARIA 

RECLAMANTE(S) 

C E R TI F 1 C O que, nesta data, o(s) Recte(s). 
ficou(aram) ciente(s) do dia e hora da audiência 
de instrução e julgamento. 

de 	 de19(/ 

Chefe de Secretaria: 	k 

LI 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.°______ 

Sr. Serviços 1erroik'ioe Serfer. 
Av. dos , digo,Av. Oeste, Setor doe Jrrovirioe. 

001 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por: 

J0só Correia Borges 

FicaV. s.a notificado, pela presente, a comparecer perante 

esta Junta de Conciliação e Julgamento, a ,digoPr*9CfvjØa p291 
às].3,45( 	treze • quarenta e cinco 	 ) horas do dia 18 
(dezoito 	 )do mês de outubro 	 para a audiência 

relativa a reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V.  s.a oferecer as provas que julgar 

necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 

de 3 (três). 

Onão comparecimento de V.S.aà referida audiência importará o 

julgamento da questão à. sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 

quanto a matéria de fato. 

Nessa audiência deverá V. SI estar presente, independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer. 

se  substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci-

mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente. 

Goiânia, 13 	dEsotembro 	 de 19 66 

/ 	 --- 	 - 
CHEFE DA SECRTARIA 

- 	-.--. 	-- 
Certifico que 	 . 

foi expedida 

pelo regls/rr1(I0 
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Dpartam'ttc d 	Correío 

/ 	 8io 
Goinia 

. 	

Da 	 22 	setembro 
Not.rec1anaco 

............................... -. / 	 - 



Proc. n. 523166 - SEPIFER 

Junta de Conci1.1ac 
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1, 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
PROCESSO N. 

OBJETO: 

TÊRMO DE CONCILIAÇÃO 

Aos 18 	dias do mês de 	outubro 	 do ano de mil novecentos e 

sessenta eseis 	 , nesta cidade de Gointa 

à PrACA QtvInA y 2 9 , na sala de audiências desta Junta de 
RUA E NUMERO 

Conciliação e Julgamento, tendo comparecido o reclamante, JosCorriaBorges 

Representação, se houver 

e o reclamado Serviços Ferrovi&rios"SERFERS/A" 

depois de ouvidos, 
Representação se houver 

na forma da lei, foi pelo Sr. Presidente proposta a conciliação, e, tendo os litigantes entrado em 

acôrdo, deverá ser este cumprido nas seguintes condições: 

A reclamada pagara ao reclamante por saldo da presente 

rclRmaço,_a_iinportncia_deC$5l.l 6L(CINQUENTA_EUMMILCENTOE 

SESSENTAEQUATROCRUZEIROS),nesta data.  

Custas,novalordeCr]. L3± O.peloslitigantesempartes 

iguais,sendo dispensadaa partedo reclamantena formada lei. 

Do que, para constar, eu 	 __-, Chefe de 

Secretaria, lavrei o presente têrmo que vai assinado pelo Sr. Presidente, pelos Srs. Vogais e 

por ambas as partes. 

- L 
JUIZ FES DENTE 

VOGAWEMPRA;RE S 

c -zJQ 	
eclamado

)_ 	 /_ 

Reclamante 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO - T R T - 3•a REGIÃO 

GUIA DE RECOLHIMENTO N.01 1  19 

(Go TJunta de Conciliação 

ORGÃO EMITENTE: 	 e Julgamento de -- ; Tribunal 

Regional do Trabalho da. 3 1Região) 

PROCESSO N.° 52/66 
RECLAMANTE OU RECORRENTE: J 	Co.,r&. Bors 
RECLAMADO OU RECORRIDO: S.A. 

Serviços Ferrovrios SEYFE 

vai ao Serviço de Arrecadação de Custas e Emolumentos desta Junta 

(ou Tribunal) recolher a importância de Cr$--- 
7 
-------- 

(---------------------------------- - ----------------------- ) referente 
(Custas e Emolutps) 

da 	sentença .................. Cr$d 
daexecução Cr$ 
do agravo Cr$ 	..................... 
do contador Cr$ 
dotraslado Cr$ 
do inquérito Cr$ 
do recurso_ Cr$ 
da certidão Cr$ 
do depósito prévio Cr$ 

10 	Impresso_ Cr$ 10°------------------ 
11. Cr$ - 
12. Cr$ 
13. Cr$ 
14. Cr 
15. Cr$ -  

'or extenso) CrU- 
eiros. 

- O 	 O ,de 

------------------ --------- 4i ------------------------- 

.................... 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3. REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

- 

Aos ---» 	dias do mês de do ano de mil novecentos 
A 

e, nesta cidade de 	 , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 	C 
(Representação, quando houver) 

e o Reclamado o por este 
(Representação, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente ............................................cFecisao 'pr.ofer4da 

reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de 

......................................................................................................................................................................... 

relativa ao 	 co 

ti 
Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

---------------- -- ----  
SECRETARIO , 

MOD. 18 
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